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GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 315/2022 DE 08 DE
SETEMBRO DE 2022.

LEI COMPLEMENTAR Nº 315/2022

DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS E REQUISITOS DO
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA DESIGNAÇÃO DE
PROFESSORES PARA A FUNÇÃO DE DIRETOR ESCO-
LAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT E AL-
TERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 296/2021, DE 08 DE
NOVEMBRO DE 2021, DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Estabelece critérios e requisitos do processo
de seleção para designação de professores para a função
de diretor escolar nas unidades escolares da rede munici-
pal de ensino de Guarantã Do Norte/MT, em atendimento
ao inciso I, do § 1º, do Art. 14, da Lei nº. 14.113, de 25 de
dezembro de 2020, acrescendo os Capítulos I a X no Título
V da Lei Complementar nº. 296/2021 de 08 de novembro
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ARTIGO 52-A - Fica instituído os critérios e requisitos do
Processo de Seleção para designação de Professores para
a função de Diretor Escolar nas Unidades Escolares da Re-
de Municipal de Ensino de Guarantã do Norte/MT.

ARTIGO 52-B - A Administração da Unidade Escolar será
exercida pelo Diretor Escolar selecionado por:

a) Etapa I - Inscrição;

b) Etapa II - Avaliação escrita dos candidatos a direção, se-
do a avaliação por redação, com a tema a ser definido pela
comissão, esta composta pelo SINTEP, representante de

professores, representante dos CDCEs e representante da
Secretária de Educação;

c) Etapa III - Formação em Gestão Educacional;

d) Etapa IV - Elaboração, apresentação e entrega do Plano
de trabalho;

e) Etapa V - Consulta pública a comunidade escolar;

e.1) O candidato que avançar da fase de consulta pública,
deverá atender aos requisitos de formação e ter 50% (cin-
quenta por cento) ou mais de aproveitamento na avaliação
escrita, para a seleção de lista tríplice;

f) Etapa VI - Designação do Diretor à sua Unidade Escolar;

ARTIGO 52-C - O Processo de Seleção será destinado a
Professores, efetivos e em atividade, que após seleção, se-
rão designados por portaria e atuarão em regime de Dedi-
cação Exclusiva, de acordo com o Art. 58, da Lei Comple-
mentar nº. 187/2011, de 09 de junho de 2011.

ARTIGO 52-D - O provimento das vagas será realizado
mediante aprovação em Processo de Seleção, conforme
as Etapas dispostas no Art. 52-B, desta Lei.

ARTIGO 52-E - O período de efetivo exercício da função
de Diretor Escolar será de 2 (dois) anos, podendo ocorrer
novo Processo de Seleção neste decurso conforme neces-
sidade.

CAPÍTULO II

DOS REQUISITOS E CRITÉRIOS PARA A FUNÇÃO

ARTIGO 52-F - Para o exercício da função de Diretor Es-
colar, o Professor deve atender aos seguintes requisitos:

I - ser Professor efetivo da Rede Municipal de Guarantã do
Norte/MT;

II - ter formação e habilitação específicas nos termos da Lei
de Diretrizes e Bases da Educação, observado o Artigo 64.

III - ser Professor na ativa na Unidade Escolar em que atua
nos últimos 02 (dois) anos.

IV - ser Professor que tenha cumprido o estágio probatório.

V - não estar para se aposentar nos próximos 3 (três) anos
e/ou usufruindo de licenças contínuas e sucessivas.

Parágrafo Único - Nas Escolas Municipais e Centros Mu-
nicipais de Educação Infantil (CMEI`s) ocorrerão no último
mês do ano letivo a cada biênio, nas unidades escolares
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com número frequente acima de 250 (duzentos e cinquen-
ta) alunos.

VI - Nas Escolas Municipais em que o número frequente
de alunos seja inferior à 250 (duzentos e cinquenta), não
acontecerá seleção Diretor, cabendo ao Secretário(a) Mu-
nicipal de Educação a indicação de um Coordenador Peda-
gógico responsável por cada unidade de ensino.

VII - A Direção das Escolas Municipais em que o número
frequente de alunos seja inferior à 250 (duzentos e cin-
quenta) ficará sob a responsabilidade do(a) Secretário(a)
Municipal de Educação.

VIII - A Coordenação das Escolas Municipais do Campo
e Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI`s) será
através de indicação da Administração Municipal.

ARTIGO 52-G - É vedada a participação no Processo de
Seleção ao Profissional que nos últimos 05 (cinco) anos:

I - tenha sido exonerado, dispensado ou suspenso do exer-
cício da função de Diretor/Coordenador em decorrência de
processo administrativo disciplinar e/ou readaptação;

II - que não atenderam a Legislação vigente nas prestações
de contas junto ao Departamento de Prestação de Contas
da SMECD (participantes que já exerceram a função de Di-
retor Escolar);

III - esteja inadimplente junto ao Poder Público, ao Tribunal
de Contas do Estado e à Receita Federal;

IV - que não dispuser de Certidão Negativa de Anteceden-
tes Criminais nas Justiças Federal e Estadual.

Parágrafo Único - Ainda que aprovado no Processo de
Seleção, caso o participante tenha prestado informações
inverídicas, não será designado para a função.

ARTIGO 52-H - Para comprovar os requisitos constantes
nesta Lei e no Edital, o participante deve encaminhar à co-
missão de seleção da Secretaria Municipal de Educação,
no dia e horário, digitalizados em formato PDF em único ar-
quivo identificado com o nome, os seguintes documentos:

I - cópia do Currículo;

II - cópia da Carteira de Identidade - RG e CPF, ou docu-
mento equivalente com foto;

III - cópia do Título de Eleitor, com os respectivos compro-
vantes de votação da última eleição ou o certificado de qui-
tação com a Justiça Eleitoral;

IV - comprovante de endereço atualizado (não superior à
03 (três) meses);

V - cópia do diploma de graduação e pós - graduação;

VI - cópia da ficha da última contagem de pontos para Atri-
buição de Aula assinada pela Comissão de Atribuição da
Unidade Escolar;

VII - declaração de que não está respondendo Processo
Administrativo Disciplinar;

VIII - declaração de que não está para se aposentar nos
próximos 3 (três) anos e/ou usufruindo de licenças contínu-
as e sucessivas;

IX - declaração de disponibilidade para o cumprimento de
carga horária, com Dedicação Exclusiva;

X - declaração afirmando não ter sido penalizado em pro-
cesso administrativo disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;

XI - declaração afirmando que não possui outro vínculo Mu-
nicipal, Estadual, Federal e Privado ou liberação para o
exercício da Dedicação Exclusiva;

XII - declaração dos participantes que já foram Diretores
Escolares informando que cumpriu com a Legislação vi-
gente junto ao departamento de prestações de contas.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR

ARTIGO 52-I - Compete ao Diretor da Unidade Escolar as
seguintes atribuições:

I - representar a Unidade Escolar, responsabilizando-se pe-
lo seu funcionamento;

II - coordenar, em consonância com o Conselho Delibera-
tivo da Comunidade Escolar, a elaboração, a execução e
a avaliação do Projeto Político-Pedagógico e do Plano de
Desenvolvimento Estratégico da Unidade Escolar, observa-
das as políticas públicas da Secretaria Municipal de Educa-
ção e outros processos de planejamento;

III - coordenar a implementação do Projeto Político-
Pedagógico da Unidade Escolar, assegurando a unidade e
o cumprimento do currículo e do calendário escolar;

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quarta-feira, 14 de Setembro de 2022 • ANO I | N° 107

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 4 Assinado Digitalmente



IV - manter atualizado o tombamento dos bens públicos,
zelando, em conjunto com todos os segmentos da comuni-
dade escolar, pela sua conservação;

V - dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes
e normas emitidas pelos órgãos do sistema de ensino;

VI - submeter ao Conselho Deliberativo da Comunidade
Escolar para exame e parecer, no prazo regulamentado, a
prestação de contas dos recursos financeiros repassados à
Unidade Escolar;

VII - divulgar na comunidade escolar a movimentação fi-
nanceira da Unidade Escolar;

VIII - coordenar o processo de avaliação das ações peda-
gógicas e técnico-administrativo-financeiro desenvolvidas
na Unidade Escolar;

IX - apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal de
Educação e à Comunidade Escolar, a avaliação do cum-
primento das metas estabelecidas no Plano de Desenvolvi-
mento Escolar, avaliação interna da Unidade Escolar e as
propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e
ao alcance das metas estabelecidas;

X - cumprir e fazer cumprir a legislação vigente.

CAPÍTULO IV

DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO

ARTIGO 52-J - As vagas serão preenchidas conforme re-
sultado do Processo de Seleção para designação de pro-
fessores para função de Diretor Escolar nas Unidades Es-
colares da Rede Municipal de Ensino de Guarantã do Nor-
te/MT.

§ 1º - O Conselho Escolar apresentará na Unidade Escolar
aos Profissionais da Educação o Processo de Seleção para
a função de Diretor Escolar, que consistirá em 5 (cinco) eta-
pas:

a) Etapa I - Inscrição: a inscrição será feita mediante o pre-
enchimento de um formulário físico junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, estabelecido no Edital;

b) Etapa II - Avaliação escrita dos candidatos a direção, se-
do a avaliação por redação, com a tema a ser definido pela
comissão, esta composta pelo SINTEP, representante de
professores, representante dos CDCEs e representante da
Secretaria de Educação;

c) Etapa III - Formação em Gestão Educacional: será a par-
ticipação em curso de Formação com carga horária de 20
(vinte) horas abrangendo os conteúdos sobre Gestão Edu-
cacional;

d) Etapa IV - Elaboração, apresentação e entrega do Plano
de Trabalho: consiste na elaboração, apresentação e en-
trega do Plano de Trabalho, concomitante ao curso de For-
mação sobre Gestão Educacional de acordo com as polí-
ticas educacionais da Secretaria Municipal de Educação,
com o Projeto Político-Pedagógico da Unidade Escolar e
legislação vigente que deverá conter:

I- Objetivos, metas e estratégias para melhoria das ações
administrativas e pedagógicas da Unidade Escolar, com fo-
co nos resultados do processo de ensino aprendizagem;

II- Ações para ampliação da participação da comunidade
da Unidade Escolar;

III- Ações para o cuidado e preservação do patrimônio pú-
blico;

IV- Ações para garantia de formação continuada aos pro-
fissionais sob a sua gestão.

e) Etapa V - Consulta pública a comunidade escolar;

e.1) O candidato que avançar da fase de consulta pública,
deverá atender aos requisitos de formação e ter 50% (cin-
quenta por cento) ou mais de aproveitamento na avaliação
escrita, para a seleção de lista tríplice;

f) Etapa VI - Designação do Diretor à sua Unidade Escolar:
após o resultado do Processo de Seleção, tão somente,
após cumprido todos os requisitos deste artigo.

Parágrafo Único - O participante que não comparecer no
local, data e horário estipulado em Edital para cumprimento
da Etapa III - Formação em Gestão Educacional, automati-
camente não continuará participando do Processo de Sele-
ção.

ARTIGO 52-K - Após a posse, o Diretor apresentará o Pla-
no de Trabalho que trata a alínea ‘d’, do Art. 52-J em As-
sembleia Geral da comunidade escolar, convocada pelo
Conselho Escolar, em horário que possibilite o atendimento
ao maior número possível de participantes para aprecia-
ção, contribuições e aprovação.
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ARTIGO 52-L - Não se aplicam a esta Lei a primeira gestão
das novas Unidades Escolares que forem criadas nos pró-
ximos 03 (três) anos.

ARTIGO 52-M - À(s) Unidade(s) Escolar(res) que não apre-
sentar(rem) interessados para a função de Diretor escolar,
será designado pela Secretaria Municipal de Educação po-
dendo ser utilizado o quadro de reserva deste Processo de
Seleção.

§ 1º - Os Diretores indicados pela Secretaria Municipal de
Educação para as Unidades Escolares que não tiveram
participantes no Processo de Seleção, atenderão o que diz
a Lei no que se refere Plano de Trabalho e Avaliação.

§ 2º - Para a lista tríplice poderá ser utilizado, a soma dos
pontos comuns, da Ficha de última contagem de Pontos
para Atribuição de aula.

§ 3º - Caso se apresente mais de 03 (três) participantes, a
comissão consultara o conselho escolar da unidade esco-
lar para a formação da lista tríplice.

CAPÍTULO V

DA DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DAS ETAPAS

ARTIGO 52-N - O Processo de Seleção de Diretor das Uni-
dades Escolares para o mandato 2024/2025, será regido
por esta Lei e pelo Edital, publicados no Diário Oficial e di-
vulgados pela Secretaria Municipal de Educação em sua
página eletrônica para dar ampla publicidade, devendo ser
fixado nas Unidade Escolar em local de fácil acesso.

CAPÍTULO VI

DA COMISSÃO

ARTIGO 52-O - O Processo de Seleção para designação
de Professores para o exercício da função de Diretor Esco-
lar, será elaborado, coordenado, acompanhado e conduzi-
do pela Secretaria Municipal de Educação, através de Co-
missão editada por Portaria.

CAPÍTULO VII

DA AVALIAÇÃO

ARTIGO 52-P - Durante o período do exercício da função
de Diretor Escolar será realizada, anualmente, avaliação
de desempenho com foco no cumprimento dos objetivos,
metas, estratégias e ações estabelecidas no Plano de Tra-

balho, conforme estabelecido nos incisos do Art. 52-J, alí-
nea ‘d’.

ARTIGO 52-Q - Cada Coordenadoria da Secretaria Munici-
pal de Educação conforme pertinência do assunto será res-
ponsável pelo acompanhamento, monitoramento e avalia-
ção da execução do Plano de Trabalho da Unidade Esco-
lar.

ARTIGO 52-R - Caso o Diretor designado não atinja os ob-
jetivos, metas, estratégias e ações estabelecidas do Pla-
no de Trabalho, deverá apresentar para as Coordenadorias
da Secretaria Municipal de Educação conforme pertinência
do assunto Plano de Providências para a Unidade Escolar
com a participação do Conselho Escolar contendo novas
ações e estratégias para alcançar metas a curto, médio e
longo prazo conforme necessidade.

CAPÍTULO VIII

DA VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO

ARTIGO 52-S - A vacância da função de Diretor ocorre
por reprovação na avaliação do Plano de Trabalho, dispen-
sa mediante Processo Administrativo, conclusão da ges-
tão, renúncia, exoneração, ou morte.

§ 1º - O afastamento do Diretor por período superior a
2 (dois) meses também implicará a vacância da função,
excetuando-se os casos de licença para tratamento da pró-
pria saúde e licença gestante.

§ 2º - O preenchimento da vaga após vacância será feito
pela Secretaria Municipal de Educação podendo ser utiliza-
do o Quadro de Reserva do Processo de Seleção.

CAPÍTULO IX

DA REMUNERAÇÃO

ARTIGO 52-T - Ao Professor no exercício da função de Di-
retor de Unidade Escolar será atribuído o Regime de Tra-
balho de Dedicação Exclusiva, com impedimento de exer-
cício de outra atividade remunerada, seja pública ou priva-
da.

ARTIGO 52-U - O professor designado para a função de
Diretor Escolar, fará jus ao recebimento conforme Tabela
de Subsídio Cargo de Dedicação Exclusiva estabelecido na
Lei Complementar nº. 187/2011, de 09 de junho de 2011.
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Parágrafo Único - A função gratificada pelo exercício de
Diretor, em Dedicação de Assistência Intermediária - D.A.I,
será concedida de acordo com os valores previstos em Lei.

ARTIGO 52-V - O Diretor designado iniciará as suas ativi-
dades no dia 1º de janeiro de 2024.

ARTIGO 52-W - O Diretor do ano de 2023, entregará ao
novo Diretor, até o dia 15 de janeiro de 2024 os seguintes
documentos:

I- Balanço do acervo documental;

II- Informações referentes ao Processo de Renovação de
Autorização e Recredenciamento da Unidade Escolar;

III- Inventário do patrimônio existente na Unidade Escolar;

IV- Ata da apresentação de prestação de contas a comuni-
dade escolar, com o parecer do Conselho Fiscal.

Parágrafo Único - Em caso de descumprimento do esta-
belecido no artigo anterior, competirá ao novo Diretor e ao
Conselho Escolar, elaborar relatório circunstanciado sobre
todos os itens relacionados, juntar a documentação com-
probatória e encaminhar via protocolo para Secretaria Mu-
nicipal de Educação, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir
do fim do prazo do artigo anterior.

ARTIGO 52-X - O Diretor que completou o mandato 2023
e for designado para o biênio 2024 a 2025 para a mesma
Unidade Escolar deverá cumprir com o determinado no ca-
put do Art. 52-W, entregando a documentação ao Conselho
Escolar e Secretaria Municipal de Educação, sob pena de
ser destituído da função.

Parágrafo Único - Em caso de descumprimento do esta-
belecido no caput deste artigo, competirá ao Conselho Es-
colar, oficializar a Secretaria Municipal de Educação, no
prazo de 15 (quinze) dias, a partir do fim do prazo do pará-
grafo primeiro do Art. 52-W, para as providências cabíveis.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 52-Y - Os procedimentos, prazos, cronograma de
datas e demais informações sobre o Processo de Seleção
constará em Edital.

ARTIGO 52-Z - Altera o Art. 5º, o § 1º, e incluir o inciso II,
no § 2º, da Lei Complementar nº. 296/2021 de 08 de no-

vembro de 2021, que passará a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 5º A eleição da equipe pedagógica, coordenador
e articulador, das escolas públicas municipais e Cen-
tros Municipais de Educação Infantil (CMEI`s) aconte-
cerá através eleição entre seus pares.

§ 1º Para escolha do articulador, terá direito a voto os
professores que atuam do berçário ao 3º ano do Ensi-
no Fundamental, no ano corrente.

(...)

§ 2º omissis.

II - Nos Centros Municipais de Educação Infantil
(CMEI`s), será eleito apenas 01 (um) articulador peda-
gógico.

ARTIGO 52-AA - Os casos omissos e descumprimento do
disposto, serão resolvidos pela Comissão.

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário,
revogam-se também os Arts. 4º, 6º, 7º, 53 a 101, da Lei
Complementar nº. 296/2021 de 08 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 08 dias do mês de setembro do ano de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 1422/2022

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.
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LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 036/2022 SRP

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Presencial nº 036/2022, obte-
ve o seguinte resultado: A empresa A. MACIEL MOVEIS
PLANEJADOS LTDA sagrou-se vencedora com o valor
global de R$ 90.600,0000 (noventa mil e seiscentos re-
ais). O processo administrativo referente à licitação acima
se encontra a disposição dos interessados na sala de lici-
tações da referida Prefeitura, localizada na Rua das Olivei-
ras, 135, Bairro Jardim Vitória. Guarantã do Norte/MT, 13
de setembro de 2022. Tayla Carneiro Damasceno/Pregoei-
ra.

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PMGN/MT/Nº 64/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 64/2022

OBJETO O presente aditivo tem por objeto o REAJUSTE
DE VALOR DO CONTRATO ORIGINAL PARA O VALOR
GLOBAL DE R$ 95.897,11 (noventa e cinco mil, oitocentos
e noventa e sete reais e onze centavos) ao contrato 64/
2022

DATA: 13/09/2022.

CONTRATADO: CONSTRUTORA LUMICENTER LTDA.

Guarantã do Norte, 13 de setembro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

061- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021.

061- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 003/2021 realizado no dia 14/12/2021, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os)
para o preenchimento das vagas abaixo relacionadas:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 003/2021 – REALIZADO DIA 14/12/2021

(ZONA URBANA)

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR

Nº.
INSC

NOME Classificação ORDEM

392 MARIA KEILA DE LIMA 56° CADASTRO DE RESERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar 13/09/2022, para tomar
posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos Huma-
nos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado (a) trazer CPF do conjugue)

Certidão de Nascimento do filho

Declaração de Freqüência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)
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Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

Carteira de Identidade (RG)

Cadastro de Pessoa Física (CPF) (atualizado e recadastrado)

Título de Eleitor

Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)

Reservista (se for do sexo masculino)

Carteira de trabalho – CTPS

PIS/PASEP

Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.

Comprovante de Escolaridade (histórico escolar)

Diploma/Certificado

01 fotos 3x4 (recentes)

Atestado Médico

Comprovante de Residência (atualizado)

Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda

Conta Salário Banco do Brasil

Carteira de Motorista

CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito)

DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;

Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera fede-
ral, estadual e municipal

Guarantã do Norte/MT, 13 de setembro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/09/2022, disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial do Municipal,
disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 1454/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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011- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022.

011- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 003/2022 realizado no dia 24/03/2022, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os)
para o preenchimento das vagas abaixo relacionadas:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 003/2022 – REALIZADO DIA 24/03/2022

(ZONA URBANA/RURAL)

MOTORISTA ESCOLAR CATEGORIA D

Nº.
INSC

NOME Classificação ORDEM

24 LEANDRO DA SILVA SANTOS 16° CADASTRO DE RESERVA

09 EDER JASCOV SEHN 17° CADASTRO DE RESERVA

15 GIVALDO DOS SANTOS 18 ° CADASTRO DE RESERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 13/09/2022, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais: Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado (a)
trazer CPF do conjugue) Certidão de Nascimento do filho Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de
14 anos) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos) Carteira de Identidade (RG) Cadastro de Pessoa Física
(CPF) (atualizado e recadastrado) Título de Eleitor Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas
eleições) Reservista (se for do sexo masculino) Carteira de trabalho – CTPS PIS/PASEP Certidão fornecida por cartório
da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado, de ações cíveis e
criminais. Comprovante de Escolaridade (histórico escolar) Diploma/Certificado 01 fotos 3x4 (recentes) Atestado Médico
Comprovante de Residência (atualizado) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda Conta Sa-
lário Banco do Brasil Carteira de Motorista CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito) DECLARAÇAO DE NÃO
ACUMULO DE CARGO Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar; De-
claração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera federal,
estadual e municipal Guarantã do Norte/MT, 13 de setembro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/09/2022, disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial do Municipal,
disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 1453/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Tue Sep 13 22:30:09 UTC 2022

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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